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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

67ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA
Abertura: 20/10/2022 – 9h30min.
Leitura da Bíblia: Tiago 1, versículos 19-27 – A prática da palavra de Deus.
10h15min. - Conforme requerimento de Tribuna Livre nº 28, do Ver. Clemente, participa da reunião o Sr. Flávio Henrique Mariano Marotte, Cônsul do Conselho Federativo dos Cultos Afro-Umbandistas da América do Sul – Afroconesul, para explanar sobre as ações da entidade em favor da valorização das religiões de matriz africana e para o enfrentamento e o combate à intolerância religiosa. 
11h- Cerimônia de entrega Troféu Imprensa 2022 
ORDEM DO DIA
Moção nº 207 – Protocolo: 971/2022/Leg – Ver. Marcelo Lemos – Moção de Pesar à família do Sr. José Ramon Viscardi. 
Moção nº 208 – Protocolo: 972/2022/Leg – Ver. Bispo Padovan – Moção de Congratulações e Louvor pelo 84º aniversário da Assembleia de Deus em Uruguaiana. 
Moção nº 209 – Protocolo: 973/2022/Leg – Ver. Bispo Padovan – Moção de Congratulações e Louvor pelo 13º aniversário da Igreja Restaurando Vidas em Uruguaiana. 
Moção nº 210 – Protocolo: 974/2022/Leg – Verª. Zulma Ancinello – Moção de Congratulações e Louvor pelos 67 anos do Centro de Tradições Gaúchas - Sinuelo do Pago. 
Moção nº 211 – Protocolo: 977/2022/Leg – Ver. Marcelo Lemos – Congratulações e Louvor a empresa Pinheiro Revenda que recebeu o certificado referente ao Prêmio de Qualidade e Atendimento Prestado ao Publico, ficando em 1º lugar em 2022, pela Otimiza Pesquisas. 
EM 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:
Projeto de Lei Ordinária nº 37– Protocolo nº 188/2022/LEG – Ver. Marcelo Lemos - Denomina “Praça Caio Silva” a Praça localizada na rua Vasco Alves em frente a “Santinha no Rio Uruguai” em Uruguaiana.
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE 
SERÁ ENCAMINHADO AS COMISSÕES TÉCNICAS DA CASA: Em regime de Urgência 
Projeto de Lei Ordinária nº 129/2022 – Protocolo no 975/2022/Leg - Poder Executivo – Altera o artigo 2º, da Lei n.º 4.818, de 19 de setembro de 2017. (Lei que autoriza o município a proceder à doação de área ao grupo empresarial econômico uruguaiana, formado pelas empresas: J. D. dos Santos Rezes-ME; Bidinha e Moresco Ltda.-M.E., e M.A Moresco Filho-EPP).
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS AO EXECUTIVO:
Expedido Ofício nº 226, Autógrafo nº 124 e Ofício nº 148 CSMSE 
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS A DIVERSOS:
Expedido Ofícios nºs 149 a 154 CSMSE 
PERÍODO DAS COMUNICAÇÕES:
PERÍODO DAS COMUNICAÇÕES DE LÍDERES:
1

